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Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuiçôes
regimentais, MDICA ao Excelentissimo Senhor Prefeito
Municipal que encaminhe a esta Casa Legislativa Projêto de Lei
que institua poIítiea muaicipal de valorização dos
tra.balhadorês da liqrezê urbeoa (garis), garantindo melhores
condições de trabalho, valorização salarial com equidade e
poIíticas de proteção social para esses profissionais que
prestam serviço essencial- à população.

Justificativa

Os trabalhadores da limpeza urbana, popufarmentê conhecidos
como garis, exercem função indispensável para a saúde pública,
preservação ambiental e qualidade de vida da população. São
responsáveis pela coleta de resíduos, varriçâo e manutenÇão da
limpeza dos espaços púbficos, garantindo o funcionamento
adequado da cidade.

Apesar da importância da atividade, esses profissionais
frequentêmêntê enfrentam condições de trabalho difíceis,
exposição a riscos biológicos e químicos, além de baixa
val-orização social e salaríal .

Nesse contexto, tramita no Congresso Nacional o Projeto dê tei
rr" 4L46/2O20, que busca regulamentar a profj-ssão de trabalhador
da limpeza urbana, estabelecendo direitos como piso salarial
nacional, jornada semanal de 40 horas, adicional de
insafubridade em grau máximo ê aposentêdorie espeeial,
reconhecendo formalmente a essencialidade da atividade.
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Diante disso, torna-se fundamental que os municipios também
avancem em politicas públicas vol-tadas à vaJ-orizaçâo dessa
categoria, garantindo dignidade, seguranÇa e reconhecimento
instltucional aos profÍsslonais que diariamente cuÍdam da
limpeza e do bem-estar coletivo.

Assim, sugere-se que o Poder Executivo e]abore projeto de lea
municipal contemplando, entre outras medidas:

o Melhoría das condi-ções de trabalho e seguranÇai
. Eornecimento permanente de Equípamêntos de Proteção

Individual (EPIs ) adequados;
r Políticas de valorizaçâo salarial com critérios de

equidade,'
. Programas de capacitação e qualificação profissional,'
. Ações de promoçâo da saúde ocupacional;
. Reconhecimento da atividade como servi.ço essencial à

coletividade;
o CriaÇão de programas municipais de proteçâo e valorização

dos trabaLhadores da limpeza urbana.

Trata-se de medida de justiça social e de reconhecimento
institucional a uma categoria que desempenha papel fundamental
na manutenção da saúde pública e na organização do espaço
urbano.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres vereadores para
aprovaÇão desta indicação.

Sala das sessões, 12 de março de 2026
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